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RESUMO 

O presente artigo tem como objetivo geral discutir de que maneira a efetivação 

do direito constitucional de acesso a justiça encontrou alternativas através das 

serventias extrajudiciais, para tanto se analisou toda a legislação sobre a 

atividade cartorial em vigor, desde os códigos de normas existentes, bem como 

eventuais provimentos. 
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ABSTRACT 

The general objective of this article is to discuss how the implementation of the

constitutional right of access to justice found alternatives through extrajudicial 

services, for this purpose all legislation on notary activity in force was analyzed, 

from existing codes of standards, as well as possible provisions. 
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1. INTRODUÇÃO 

O acesso à justiça é um direito fundamental consagrado nas sociedades 

democráticas e tem como objetivo assegurar que todos os indivíduos tenham a 

oportunidade de buscar a proteção e defesa de seus direitos perante o Poder 

Judiciário. No entanto, é sabido que o acesso à justiça enfrenta inúmeras 

dificuldades e restrições, tais como a burocracia, a morosidade processual e os 

custos envolvidos. 

Nesse contexto, as serventias extrajudiciais surgem como uma 

importante alternativa para a efetivação do direito de acesso à justiça. As 

serventias extrajudiciais, também conhecidas como cartórios extrajudiciais, são 

instituições que desempenham funções relevantes no âmbito do registro 

público, da autenticação de documentos, da reconhecimento de firmas, entre 

outras atividades. 

Historicamente, as serventias extrajudiciais remontam a tempos 

remotos, quando os escribas e notários tinham a responsabilidade de registrar 

atos e fatos relevantes para a sociedade. Com o passar do tempo, essas 

atividades foram sendo regulamentadas e formalizadas, e atualmente as 

serventias extrajudiciais são estabelecidas por meio de delegação do Poder 

Público, geralmente por concurso público, garantindo a qualificação técnica dos 

delegatários. 

Uma das características marcantes das serventias extrajudiciais é a sua 

rentabilidade, uma vez que essas atividades são custeadas pelos usuários dos 

serviços. Por meio de taxas e emolumentos, as serventias extrajudiciais 

garantem sua sustentabilidade econômica e independência financeira, sem 

recorrer ao erário público. Essa rentabilidade, contudo, deve ser 

compatibilizada com a acessibilidade pública aos serviços prestados pelas 

serventias, a fim de que todos tenham a oportunidade de utilizar esses 

serviços, independentemente de sua condição econômica. 

Outro aspecto fundamental das serventias extrajudiciais é a atribuição 

de fé pública conferida aos delegatários. Tal atribuição significa que os atos 

praticados pelas serventias extrajudiciais possuem presunção de veracidade e 



autenticidade, conferindo segurança jurídica às relações e negócios jurídicos 

realizados pelos cidadãos. Essa confiança na autenticidade dos documentos 

produzidos pelas serventias extrajudiciais é essencial para a ordem jurídica e 

para o desenvolvimento social e econômico. 

As serventias extrajudiciais são pautadas por princípios norteadores que 

visam garantir a qualidade, eficiência e imparcialidade na prestação dos 

serviços. Dentre esses princípios, destacam-se a legalidade, a impessoalidade, 

a moralidade, a eficiência e a publicidade. Esses princípios orientam a atuação 

dos delegatários, assegurando que os serviços sejam prestados de forma 

adequada e em consonância com os valores jurídicos fundamentais. 

Além disso, as serventias extrajudiciais possuem uma função social 

relevante, contribuindo para a promoção da segurança jurídica, a prevenção de 

litígios e a pacificação social. 

2. Dos Direitos Fundamentais 

Os direitos fundamentais são pilares essenciais do ordenamento jurídico 

de um Estado democrático de direito. São direitos inerentes à pessoa humana, 

reconhecidos e garantidos pela Constituição, que visam assegurar a dignidade, 

a liberdade, a igualdade e outros valores fundamentais. 

No contexto da efetivação do direito de acesso à justiça por meio das 

serventias extrajudiciais, os direitos fundamentais desempenham um papel 

crucial. Através desses direitos, busca-se promover a igualdade de condições e 

oportunidades, bem como proteger a autonomia e a dignidade dos indivíduos 

envolvidos em procedimentos jurídicos. 

O direito fundamental ao acesso à justiça está consagrado em diversas 

normas e tratados internacionais, bem como nas constituições nacionais. Ele 

engloba o direito de todas as pessoas, sem distinção, de buscar a tutela judicial 

e de terem seus direitos apreciados e protegidos pelo Poder Judiciário. 

As serventias extrajudiciais, ao oferecerem serviços como o registro civil, 

o registro de imóveis e outros atos jurídicos, possibilitam o exercício pleno 

desses direitos fundamentais. Ao garantir a segurança e a autenticidade dos 



registros, as serventias contribuem para a proteção do direito à identidade, ao 

patrimônio e à propriedade. 

Além disso, as serventias extrajudiciais promovem a igualdade de 

acesso à justiça. Por estarem amplamente disponíveis ao público e oferecerem 

serviços de forma ágil e acessível, elas possibilitam que todos, 

independentemente de sua condição social, econômica ou cultural, possam 

buscar e obter a tutela dos seus direitos. 

É importante ressaltar que os direitos fundamentais também permeiam a 

atuação dos delegatários das serventias extrajudiciais. Esses profissionais 

devem pautar suas ações pelo respeito à igualdade, à dignidade da pessoa 

humana e aos demais princípios que norteiam o ordenamento jurídico. Ao lidar 

com os direitos das pessoas, é fundamental que eles ajam de forma imparcial, 

justa e respeitosa. 

Assim, as serventias extrajudiciais, ao colaborarem para a efetivação 

dos direitos fundamentais, tornam-se uma ferramenta essencial no acesso à 

justiça. Elas proporcionam meios para a concretização dos direitos das 

pessoas, ao facilitar a formalização e o reconhecimento de seus direitos e ao 

oferecer serviços que contribuem para a solução de conflitos e a pacificação 

social. 

É dever do Estado e da sociedade em geral fomentar e fortalecer as 

serventias extrajudiciais como um meio eficaz para a efetivação dos direitos 

fundamentais e para o acesso à justiça. A valorização dessas instituições é 

fundamental para garantir a proteção dos direitos individuais e coletivos, 

promovendo assim uma sociedade mais justa e igualitária. 

3. Dos Direitos de Personalidade 

Os direitos de personalidade são direitos intrínsecos à condição humana 

e à dignidade da pessoa. Eles englobam um conjunto de prerrogativas 

reconhecidas juridicamente, as quais têm por objetivo resguardar aspectos 

essenciais da personalidade de cada indivíduo, tais como a integridade física, a 

privacidade, a honra, a imagem, a identidade, a liberdade de expressão e 

outros valores inerentes à sua individualidade. 



No contexto da efetivação do direito de acesso à justiça por meio das 

serventias extrajudiciais, os direitos de personalidade desempenham um papel 

relevante. As serventias extrajudiciais são responsáveis por diversos serviços 

que envolvem a proteção e a salvaguarda desses direitos, contribuindo para a 

preservação da dignidade e da autonomia das pessoas. 

Por meio das serventias extrajudiciais, é possível realizar o registro civil 

de nascimento, casamento, óbito e outros atos que dizem respeito à identidade 

civil de cada indivíduo. Esses registros são fundamentais para a garantia e o 

reconhecimento dos direitos de personalidade, pois conferem segurança 

jurídica, comprovam a existência e a situação jurídica de cada pessoa, além de 

atestar a filiação, o estado civil e outros aspectos relevantes. 

Além dos registros civis, as serventias extrajudiciais também 

desempenham um papel importante na proteção da privacidade e da intimidade 

das pessoas. Por exemplo, a lavratura de escrituras públicas de compra e

venda de imóveis garante a segurança jurídica das transações e resguarda os 

direitos de propriedade, evitando conflitos futuros. 

Outro exemplo é a autenticação de documentos e o reconhecimento de 

firmas realizados pelas serventias extrajudiciais. Esses atos conferem fé 

pública aos documentos, atestando a autenticidade das assinaturas e a 

veracidade dos conteúdos, o que é essencial para a proteção dos direitos de 

personalidade e a prevenção de fraudes. 

Ademais, as serventias extrajudiciais também podem desempenhar um 

papel relevante na resolução extrajudicial de conflitos, promovendo a 

conciliação e a mediação entre as partes. Essa atuação contribui para a 

preservação dos direitos de personalidade, pois busca soluções pacíficas, 

evitando a exposição e o desgaste decorrentes de um processo judicial. 

É importante destacar que os delegatários das serventias extrajudiciais 

devem zelar pela proteção dos direitos de personalidade no exercício de suas 

funções. Eles devem agir com diligência, respeitando a privacidade, a honra e 

a imagem das pessoas envolvidas nos atos que realizam, assegurando a 

confidencialidade e a segurança das informações. 



Dessa forma, as serventias extrajudiciais desempenham um papel 

essencial na efetivação dos direitos de personalidade. Ao oferecerem serviços 

que asseguram a identidade, a privacidade, a integridade e outros aspectos 

fundamentais da personalidade, essas instituições contribuem para a proteção 

e o exercício pleno desses direitos, fortalecendo assim o acesso à justiça de 

forma ampla e abrangente. 

4. Do Acesso à Justiça e das Dificuldades e Restrições ao Acesso à 

Justiça 

O acesso à justiça é um princípio fundamental em um Estado de Direito, 

que garante a todos os cidadãos o direito de buscar a tutela jurisdicional para a 

solução de conflitos e a proteção de seus direitos. No entanto, apesar de ser 

um direito fundamental, o acesso à justiça enfrenta diversas dificuldades e 

restrições que podem comprometer sua plena efetividade. 

Uma das principais dificuldades está relacionada aos altos custos do 

sistema judicial. O acesso à justiça muitas vezes implica em gastos com taxas 

judiciais, honorários advocatícios, despesas com perícias e outros custos 

processuais. Esses valores podem ser inacessíveis para muitas pessoas, 

especialmente as de baixa renda, o que cria uma barreira significativa ao 

acesso à justiça. 

Além dos custos, a morosidade e a burocracia são obstáculos 

frequentes ao acesso à justiça. Os processos judiciais podem levar anos para 

serem concluídos, o que gera frustração e descrença por parte dos cidadãos. A 

lentidão processual prejudica especialmente aqueles que necessitam de uma 

resposta rápida para resolver questões urgentes, como a proteção de direitos 

fundamentais ou a reparação de danos. 

A falta de informações e a complexidade do sistema judicial também são 

desafios ao acesso à justiça. Muitas vezes, as pessoas desconhecem seus 

direitos, não sabem como buscar a tutela jurisdicional ou têm dificuldades em 

compreender a linguagem técnica utilizada nos processos judiciais. A falta de 

clareza e de orientação adequada pode desencorajar os cidadãos a buscar a 

justiça, resultando em uma negação efetiva desse direito fundamental. 



Outra restrição ao acesso à justiça diz respeito à territorialidade e à falta 

de estrutura adequada. Muitas regiões, especialmente as mais remotas ou de 

menor desenvolvimento, carecem de uma infraestrutura judiciária suficiente 

para atender à demanda da população. A escassez de juízes, defensores 

públicos, promotores e outros profissionais jurídicos dificulta o acesso à justiça, 

pois a prestação jurisdicional torna-se mais distante e demorada. 

Ademais, a morosidade e a falta de efetividade das decisões judiciais 

podem desestimular o acesso à justiça. Quando as decisões não são 

cumpridas de forma adequada ou quando não há mecanismos eficientes para a 

execução das sentenças, a confiança na capacidade do sistema judiciário de 

garantir a efetividade dos direitos fica comprometida. Essa falta de confiança 

pode levar à descrença no sistema e à busca de soluções alternativas, muitas 

vezes menos adequadas e mais informais. 

Diante dessas dificuldades e restrições, as serventias extrajudiciais

surgem como uma alternativa para viabilizar o acesso à justiça de forma mais 

ágil, acessível e menos onerosa. Por meio dos serviços oferecidos pelas 

serventias extrajudiciais, como a lavratura de escrituras públicas, a mediação, o 

registro civil e outros atos, busca-se promover a resolução de conflitos e a 

proteção de direitos fora do âmbito do Poder Judiciário. 

As serventias extrajudiciais podem desempenhar um papel importante 

na prevenção de litígios, na resolução extrajudicial de controvérsias e na 

facilitação de procedimentos legais, contribuindo para o acesso à justiça de 

forma mais rápida, econômica e eficiente. Elas oferecem uma alternativa viável 

para a solução de problemas jurídicos, especialmente quando se tratam de 

questões menos complexas e que não exigem a intervenção judicial. 

No entanto, é importante destacar que as serventias extrajudiciais não 

substituem o Poder Judiciário e não devem ser vistas como uma solução única 

para todos os casos. Há questões que necessitam da análise e da decisão de 

um juiz, especialmente aquelas que envolvem direitos fundamentais complexos 

ou que requerem uma análise mais aprofundada. 



Portanto, é essencial que haja um equilíbrio entre o acesso à justiça por 

meio das serventias extrajudiciais e a garantia do acesso ao Poder Judiciário 

de forma ampla e efetiva. Ambas as esferas devem atuar em conjunto, 

fortalecendo-se mutuamente, para assegurar o pleno exercício dos direitos dos 

cidadãos e a concretização da justiça em nossa sociedade. 

5. A Lei 6.015/73 - Registros Públicos e a Efetivação do Direito de Acesso 

à Justiça por meio das Serventias Extrajudiciais 

A Lei 6.015/73, conhecida como Lei de Registros Públicos, é uma norma 

fundamental no contexto da efetivação do direito de acesso à justiça por meio 

das serventias extrajudiciais. Essa lei estabelece as regras e os procedimentos 

para a realização dos registros públicos, conferindo segurança jurídica e 

autenticidade aos atos e documentos registrados. 

A lei trata de diversos tipos de registros, tais como o registro civil de 

pessoas naturais, o registro de imóveis, o registro de títulos e documentos, o 

registro de empresas e outros atos jurídicos relevantes para a vida em 

sociedade. Ao regulamentar esses registros, a Lei de Registros Públicos 

contribui para a efetivação de direitos fundamentais e para o acesso à justiça 

de forma mais ampla. 

No que se refere às serventias extrajudiciais, a Lei 6.015/73 estabelece 

as normas para sua delegação, organização e funcionamento. Ela define os 

requisitos para o ingresso na atividade notarial e registral, bem como 

estabelece os deveres e as responsabilidades dos delegatários, os quais 

exercem suas funções em caráter privado, mas com delegação pública. 

A lei também estabelece os princípios norteadores das serventias 

extrajudiciais, tais como a publicidade, a legalidade, a imparcialidade e a 

eficiência. Esses princípios asseguram a adequada prestação dos serviços, a 

igualdade de tratamento dos usuários e a garantia de acesso à justiça de forma 

igualitária e imparcial. 

Além disso, a Lei de Registros Públicos atribui às serventias 

extrajudiciais a fé pública, conferindo aos atos praticados por seus delegatários 

presunção de veracidade e autenticidade. Essa fé pública é essencial para a 



segurança jurídica dos registros, fortalecendo a confiança nas informações ali 

constantes e facilitando a prova dos direitos perante terceiros e em juízo. 

No entanto, é importante ressaltar que a atuação das serventias 

extrajudiciais está sujeita a responsabilidades civis, criminais, trabalhistas e 

tributárias. A Lei de Registros Públicos estabelece as sanções aplicáveis em 

caso de descumprimento das normas, garantindo a responsabilização dos 

delegatários em caso de negligência, má-fé ou violação de deveres legais 

Assim, a Lei 6.015/73 desempenha um papel crucial na regulamentação 

das serventias extrajudiciais e na efetivação do direito de acesso à justiça. Ela 

estabelece as bases para a prestação de serviços públicos essenciais, que 

contribuem para a proteção dos direitos de personalidade, para a garantia da 

segurança jurídica e para a resolução extrajudicial de conflitos. Ao proporcionar 

normas claras e procedimentos adequados, a lei viabiliza a atuação das 

serventias extrajudiciais de forma eficiente e em conformidade com os

princípios constitucionais. 

6. A Interdição nas Serventias Extrajudiciais: Procedimentos e Garantias 

Processuais 

A interdição é um procedimento legal que visa proteger e salvaguardar 

os direitos de uma pessoa que, em razão de incapacidade mental ou física, não 

possui plena capacidade para exercer atos da vida civil. Esse processo é de 

extrema importância, pois busca garantir a dignidade e a segurança do 

interditado, além de estabelecer um mecanismo de controle e assistência para 

a sua tomada de decisões. 

Nesse contexto, as serventias extrajudiciais desempenham um papel 

relevante na condução do procedimento de interdição. A interdição 

extrajudicial, regulamentada pela Lei nº 13.146/2015, conhecida como Estatuto 

da Pessoa com Deficiência, permite que o processo de interdição seja 

realizado fora do âmbito judicial, desde que preenchidos os requisitos legais. 

Para que a interdição seja feita nas serventias extrajudiciais, é 

necessário que haja consenso entre todos os interessados, ou seja, o 

interditando, seu cônjuge ou companheiro, seus descendentes ou ascendentes. 



Além disso, é imprescindível a presença de um médico que ateste a 

incapacidade do interditando, por meio de laudo médico pericial. 

O procedimento inicia-se com o requerimento apresentado pelos 

interessados junto à serventia extrajudicial competente. Esse requerimento 

deve conter informações detalhadas sobre a situação do interditando, sua 

incapacidade e os motivos que justificam a interdição. Também é necessário 

anexar o laudo médico pericial, que comprove a incapacidade. 

Após o recebimento do requerimento, a serventia extrajudicial designará 

um curador especial, que será responsável por representar o interditando 

durante todo o processo. Esse curador especial deve ser escolhido dentre os 

advogados inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Em seguida, será realizada uma audiência na serventia extrajudicial, na 

qual serão ouvidos os interessados e as testemunhas. Essa audiência tem o 

objetivo de esclarecer os fatos, analisar as alegações apresentadas e avaliar a 

necessidade da interdição. 

Caso fique comprovada a incapacidade do interditando, a serventia 

extrajudicial emitirá a escritura pública de interdição, na qual constarão os 

termos do processo e a declaração de interdição. Essa escritura pública terá fé 

pública e terá os mesmos efeitos da sentença judicial de interdição, desde que 

preenchidos os requisitos legais. 

É importante ressaltar que a interdição realizada nas serventias 

extrajudiciais deve garantir a ampla defesa e o contraditório, assegurando os 

direitos e garantias processuais do interditando. Os interessados têm o direito 

de serem ouvidos, apresentarem provas e contestarem as alegações feitas 

durante o procedimento. 

Dessa forma, a interdição nas serventias extrajudiciais proporciona uma 

alternativa mais ágil e acessível para a proteção dos direitos das pessoas 

incapazes. A atuação das serventias extrajudiciais nesse processo contribui 

para a efetivação do direito de acesso à justiça, garantindo a proteção e a 

assistência adequadas aos interditandos, com a devida observância dos 

princípios legais e constitucionais. 



7. A Declaração de Ausência nas Serventias Extrajudiciais: 

Procedimentos e Importância na Efetivação do Direito de Acesso à 

Justiça 

A declaração de ausência é um procedimento legal que tem por objetivo 

reconhecer a situação de uma pessoa que desapareceu sem deixar notícias, 

presumindo-se sua ausência e possibilitando a abertura de um processo para 

administração e proteção de seus bens. Esse processo é fundamental para 

assegurar a segurança patrimonial e os direitos da pessoa ausente, bem como 

facilitar a resolução de questões jurídicas decorrentes dessa situação. 

Nesse contexto, as serventias extrajudiciais desempenham um papel 

essencial na condução do procedimento de declaração de ausência. A 

declaração de ausência extrajudicial, regulamentada pelo Código Civil 

Brasileiro, possibilita que o processo seja realizado fora do âmbito judicial, 

desde que preenchidos os requisitos legais.

Para que a declaração de ausência seja feita nas serventias 

extrajudiciais, é necessário que tenham decorrido dois anos de ausência, sem 

que haja notícias da pessoa desaparecida. Além disso, é imprescindível a 

existência de indícios suficientes de que a pessoa esteja viva, como por 

exemplo, a existência de bens que necessitam de administração. 

O procedimento tem início com o requerimento apresentado por 

interessados, como cônjuge, herdeiros, parentes ou qualquer pessoa que 

comprove legítimo interesse. Esse requerimento deve ser apresentado à 

serventia extrajudicial competente, contendo informações detalhadas sobre a 

ausência, a situação patrimonial e outros elementos relevantes. 

Após o recebimento do requerimento, a serventia extrajudicial tomará as 

providências necessárias para averiguar a situação, como a publicação de 

editais em jornais de grande circulação e a realização de diligências para 

obtenção de informações. Essas medidas visam a possibilitar que pessoas que 

tenham notícias do ausente possam se manifestar e trazer informações 

relevantes ao processo. 



Caso não haja manifestação de interessados contrários à declaração de 

ausência, a serventia extrajudicial poderá emitir a escritura pública de 

declaração de ausência. Nessa escritura, serão registrados os termos do 

processo, as informações sobre a ausência e a nomeação de um curador 

especial para administrar os bens do ausente. 

É importante destacar que a declaração de ausência realizada nas 

serventias extrajudiciais deve garantir os direitos e garantias processuais do 

ausente. Os interessados têm o direito de serem ouvidos, apresentarem provas 

e contestarem as alegações feitas durante o procedimento, assegurando a 

ampla defesa e o contraditório. 

Assim, a declaração de ausência nas serventias extrajudiciais 

desempenha um papel relevante na efetivação do direito de acesso à justiça. 

Permite a proteção dos bens do ausente, evitando seu abandono ou 

dilapidação, e possibilita a resolução de questões patrimoniais, facilitando a

vida dos envolvidos e garantindo a segurança jurídica no trato dos interesses 

do ausente. A atuação das serventias extrajudiciais nesse processo contribui 

para a eficiência e a celeridade na resolução de casos de ausência, 

promovendo a justiça e a proteção dos direitos dos envolvidos. 

8. O Provimento nº 153/2023: Sobre o Procedimento de Alteração 

Extrajudicial do nome perante o Registro Civil das Pessoas Naturais. 

 O Provimento nº 153/2023, emitido pela Corregedoria Nacional de 

Justiça, introduziu um importante avanço no processo de desjudicialização ao 

regulamentar a alteração extrajudicial do nome perante os Registros Civis das 

Pessoas Naturais (RCPN). Essa norma estabelece um procedimento mais 

acessível e ágil, permitindo que qualquer pessoa maior de 18 anos possa, de 

forma imotivada, solicitar a modificação de seu prenome ou sobrenome 

diretamente ao cartório, sem a necessidade de intervenção judicial. Essa 

medida reflete o respeito ao direito de personalidade, previsto no artigo 16 do 

Código Civil, e promove a dignidade humana ao reconhecer a importância da 

identidade nominal na construção da autonomia individual. 



De acordo com o provimento, o pedido de alteração de prenome pode 

compreender substituição, acréscimo, supressão ou inversão, desde que o 

requerente formalize sua solicitação de maneira presencial, junto ao oficial 

registrador, mediante apresentação de documentos que comprovem a 

autenticidade do pedido. A averbação da alteração, por sua vez, deve ser 

transparente e não sigilosa, indicando tanto o nome anterior quanto o atual, 

assegurando segurança jurídica e confiança no ato. Já no caso da alteração de 

sobrenome, o provimento autoriza a inclusão ou exclusão de sobrenomes 

familiares, conjugais ou relacionados a vínculos de filiação, sendo necessário o 

cumprimento de requisitos específicos, como apresentação de certidões 

atualizadas e provas documentais em situações mais complexas, como o 

acréscimo de sobrenomes de padrastos ou madrastas. 

O provimento também introduziu procedimentos destinados a garantir 

maior eficiência e segurança, como a exigência de comunicação eletrônica da 

alteração aos órgãos responsáveis por documentos essenciais, como CPF, 

RG, título de eleitor e passaporte. Essa integração entre os sistemas visa 

assegurar a uniformidade das informações cadastrais, reduzindo eventuais 

transtornos decorrentes da desatualização de dados pessoais. Além disso, a 

norma concede ao oficial registrador a prerrogativa de recusar o pedido em 

casos de suspeita de fraude, vício de vontade ou má-fé, com a possibilidade de 

remessa do caso ao juiz corregedor competente, garantindo o controle e a 

fiscalização do ato. 

Ao delegar aos cartórios a competência para realizar alterações de 

nome de forma administrativa, o Provimento nº 153/2023 reforça a importância 

das serventias extrajudiciais como instrumentos de acesso à justiça. Esse 

modelo não apenas desonera o Poder Judiciário, mas também confere maior 

celeridade aos trâmites, assegurando que o direito de personalidade possa ser 

exercido de maneira prática e descomplicada. A regulamentação também 

contempla especificidades sensíveis, como alterações de pessoas transgênero, 

proporcionando a inclusão e a valorização da diversidade no ordenamento 

jurídico. 



Esse provimento destaca-se por sua abordagem moderna e pela 

preocupação com a proteção dos direitos fundamentais. Ao simplificar o 

procedimento de alteração de nome, fortalece-se a autonomia dos indivíduos 

sobre suas identidades e promove-se uma justiça mais acessível, eficiente e 

sensível às demandas sociais. Assim, o Provimento nº 153/2023 consolida-se 

como um marco na desjudicialização e no reconhecimento do papel das 

serventias extrajudiciais como promotoras de direitos fundamentais e dignidade 

humana. 

9. O Provimento nº 73/2018: Averbação da Alteração do Prenome e do 

Gênero no Registro Civil das Pessoas Transgênero 

O Provimento nº 73/2018, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), representa um importante avanço na garantia dos direitos das pessoas 

transgênero ao estabelecer procedimentos para a averbação da alteração do 

prenome e do gênero nos assentos de nascimento e casamento no Registro

Civil das Pessoas Naturais. Esse provimento busca assegurar o direito à 

identidade de gênero e a dignidade das pessoas trans, promovendo a 

efetivação do direito de acesso à justiça. 

O prenome e o gênero são elementos fundamentais para a identidade 

de cada indivíduo. No caso das pessoas transgênero, que não se identificam 

com o gênero designado no momento do nascimento, a impossibilidade de 

retificar esses registros pode acarretar diversos problemas jurídicos, sociais e 

psicológicos, além de violar seu direito fundamental à identidade de gênero. 

O Provimento nº 73/2018 estabelece que as pessoas transgênero 

podem requerer a alteração do prenome e do gênero nos assentos de 

nascimento e casamento, desde que apresentem requerimento fundamentado,

acompanhado dos documentos exigidos, como laudo médico ou psicológico 

que ateste sua identidade de gênero. 

O procedimento para a averbação da alteração é realizado perante o 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, que deverá proceder à análise 

do requerimento e dos documentos apresentados. Caso todos os requisitos 

sejam atendidos, o Oficial realizará a averbação da alteração do prenome e do 



gênero no registro, refletindo a identidade de gênero autodeclarada pela 

pessoa transgênero. 

Essa alteração no registro civil proporciona diversos benefícios às 

pessoas transgênero. Ela permite que tenham documentos que correspondam 

à sua identidade de gênero, o que facilita a vivência em sociedade e a 

obtenção de direitos e serviços que dependem da apresentação de 

documentos atualizados. Além disso, contribui para a redução do estigma e da 

discriminação enfrentados por essa população. 

O Provimento nº 73/2018 também aborda questões relacionadas à 

proteção da privacidade e da segurança das pessoas transgênero. Estabelece 

que a alteração do prenome e do gênero não será informada a terceiros, 

exceto mediante autorização judicial ou requerimento expresso da pessoa 

interessada. 

A implementação desse provimento nas serventias extrajudiciais é de 

suma importância para a efetivação do direito de acesso à justiça das pessoas 

transgênero. Ele promove a inclusão e o respeito à identidade de gênero 

autodeclarada, garantindo o reconhecimento legal da identidade das pessoas 

trans e contribuindo para a construção de uma sociedade mais igualitária e 

inclusiva. 

No entanto, é importante ressaltar que ainda existem desafios a serem 

enfrentados na efetivação desse direito. Algumas serventias extrajudiciais 

podem encontrar resistência ou dificuldades na aplicação do provimento, seja 

por desconhecimento, preconceito ou falta de capacitação adequada. Portanto, 

é necessário que sejam promovidos treinamentos e conscientização junto aos 

profissionais das serventias extrajudiciais, bem como a divulgação ampla dos 

direitos das pessoas transgênero para que possam exercer plenamente seu 

direito à identidade de gênero. 

10. O Provimento nº 67/2018: Procedimentos de Conciliação e Mediação 

nos Serviços de Notas e de Registro do País 

O Provimento nº 67/2018, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), estabelece os procedimentos de conciliação e mediação nos serviços 



de notas e de registro em todo o país. Esse provimento tem como objetivo 

fomentar a resolução consensual de conflitos, proporcionando uma alternativa 

mais ágil, eficiente e harmoniosa para a solução de questões relacionadas aos 

registros públicos. 

A conciliação e a mediação são métodos de solução de conflitos 

baseados no diálogo, na busca de entendimento mútuo e na participação ativa 

das partes envolvidas. Essas ferramentas têm se mostrado eficazes na 

promoção de acordos satisfatórios, na redução de litígios e na desjudicialização 

de questões que podem ser resolvidas de forma pacífica. 

O Provimento nº 67/2018 estabelece que os serviços de notas e de 

registro devem oferecer a possibilidade de realização de conciliação e 

mediação, sempre que houver interesse das partes e o objeto do conflito for 

passível de transação. Essa medida visa incentivar a resolução extrajudicial de 

questões, desafogando o Poder Judiciário e proporcionando uma resposta

mais rápida e adequada aos envolvidos. 

Os profissionais das serventias extrajudiciais que desempenham 

atividades notariais e de registro devem ser capacitados e habilitados para 

atuar como conciliadores e mediadores. Essa capacitação inclui o 

conhecimento das técnicas e princípios da conciliação e mediação, bem como 

a ética e a imparcialidade necessárias para conduzir o processo de forma 

adequada. 

A aplicação dos métodos consensuais de resolução de conflitos nas 

serventias extrajudiciais proporciona diversos benefícios. A conciliação e a 

mediação são mais ágeis e menos burocráticas em comparação com um 

processo judicial tradicional, permitindo que as partes envolvidas tenham maior 

controle sobre o desfecho da questão. Além disso, promovem a manutenção 

de relacionamentos, preservam a privacidade das partes e promovem uma 

cultura de pacificação social. 

É importante ressaltar que a conciliação e a mediação realizadas nas 

serventias extrajudiciais estão sujeitas aos princípios norteadores desses 

métodos, como a voluntariedade, a imparcialidade, a confidencialidade e a 



autonomia das partes. A intervenção do conciliador ou mediador busca facilitar 

o diálogo, auxiliar na identificação de interesses comuns e auxiliar na 

construção de soluções mutuamente satisfatórias. 

O Provimento nº 67/2018 reforça a importância da cultura da conciliação 

e mediação no sistema de registros públicos, incentivando a busca por 

soluções consensuais e contribuindo para a efetivação do direito de acesso à 

justiça. A utilização desses métodos nas serventias extrajudiciais representa 

uma alternativa mais acessível, rápida e econômica para a resolução de 

conflitos, fortalecendo a pacificação social e a garantia dos direitos das partes 

envolvidas. 

No entanto, é fundamental que sejam promovidos programas de 

capacitação e conscientização junto aos profissionais das serventias 

extrajudiciais, além da divulgação e promoção dos benefícios da conciliação e 

mediação para a população em geral. Dessa forma, poderemos ampliar o

acesso a esses métodos alternativos de solução de conflitos e consolidar uma 

cultura de pacificação e resolução consensual no âmbito dos registros públicos. 

11. O Provimento nº 65/2017: Regulamentação da Usucapião Extrajudicial 

O Provimento nº 65/2017, emitido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), tem como objetivo regulamentar a usucapião extrajudicial, 

proporcionando uma forma mais célere e desburocratizada para a aquisição da 

propriedade por meio da prescrição aquisitiva. Esse provimento representa um 

avanço significativo na efetivação do direito de acesso à justiça e na 

simplificação dos procedimentos relacionados à usucapião. 

A usucapião é um instituto jurídico que permite adquirir a propriedade de 

um bem por meio da posse prolongada, desde que preenchidos determinados 

requisitos legais. Anteriormente, o procedimento de usucapião era 

predominantemente judicial, o que muitas vezes demandava um longo tempo 

de tramitação e gerava despesas consideráveis para as partes envolvidas. 

Com o Provimento nº 65/2017, foi estabelecida a possibilidade de 

realizar a usucapião extrajudicialmente, ou seja, sem a necessidade de 

ingressar com uma ação judicial. Esse provimento permite que as partes 



interessadas solicitem a declaração de usucapião diretamente perante o 

Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Para que seja possível a realização da usucapião extrajudicial, é 

necessário preencher alguns requisitos, tais como: posse mansa e pacífica do 

imóvel por determinado período de tempo estabelecido em lei, ausência de 

litígios sobre a propriedade do bem, apresentação de documentos que 

comprovem a posse e a sua continuidade, entre outros. 

O procedimento de usucapião extrajudicial ocorre perante o Cartório de 

Registro de Imóveis e é conduzido pelo oficial registrador, que analisará os 

documentos apresentados, realizará as diligências necessárias e, constatada a 

regularidade do pedido, emitirá a ata notarial que atestará a aquisição do 

imóvel por usucapião. 

A usucapião extrajudicial traz benefícios significativos para as partes 

envolvidas. Primeiramente, ela proporciona uma maior celeridade na aquisição 

da propriedade, uma vez que dispensa o trâmite judicial. Além disso, reduz os 

custos relacionados ao processo judicial, como honorários advocatícios e 

despesas processuais. 

É importante ressaltar que o Provimento nº 65/2017 estabelece 

salvaguardas para garantir a segurança jurídica e a proteção dos direitos das 

partes envolvidas. O oficial registrador deve realizar uma análise cuidadosa dos 

documentos apresentados, verificar a regularidade do procedimento e garantir 

que não haja prejuízo a terceiros interessados. 

A usucapião extrajudicial representa um avanço na efetivação do direito 

de acesso à justiça, pois possibilita que as partes interessadas tenham uma 

alternativa mais simples, ágil e econômica para regularizar a situação jurídica 

de um imóvel. Ao facilitar o acesso à propriedade, esse provimento contribui 

para a promoção da segurança jurídica e o desenvolvimento socioeconômico 

do país. 

Portanto, o Provimento nº 65/2017 desempenha um papel fundamental 

na simplificação e desburocratização dos procedimentos relacionados à 



usucapião, permitindo que mais pessoas tenham acesso à regularização de 

sua propriedade por meio de uma via extrajudicial eficiente e segura.  

12. Das Disposições Referentes ao Divórcio  e Separação  Consensual 

nas Serventias Extrajudiciais 

O divórcio consensual é uma modalidade de dissolução do casamento 

na qual as partes envolvidas, de comum acordo, optam por encerrar o vínculo 

matrimonial de forma amigável e harmoniosa. Nas serventias extrajudiciais, o 

divórcio consensual pode ser realizado de maneira ágil, descomplicada e com 

menor custo, proporcionando uma alternativa mais acessível para o fim do 

casamento. 

As serventias extrajudiciais, mais especificamente os Cartórios de 

Registro Civil das Pessoas Naturais, foram autorizados a realizar o divórcio 

consensual por meio da Lei nº 11.441/2007 e posteriormente regulamentado 

pelo Provimento nº 260/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Essa 

medida teve como objetivo desafogar o Poder Judiciário e agilizar o processo 

de divórcio, principalmente nos casos em que não há litígio entre as partes. 

Para que o divórcio consensual seja realizado nas serventias 

extrajudiciais, algumas condições devem ser atendidas. Primeiramente, é 

necessário que as partes estejam de acordo com a decisão de se divorciar e 

quanto aos termos da partilha de bens, guarda dos filhos (se houver) e 

eventual pensão alimentícia. Além disso, o casal não pode ter filhos menores 

de idade ou incapazes, pois nesses casos o divórcio deve ser realizado 

judicialmente. 

O procedimento de divórcio consensual nas serventias extrajudiciais 

inicia-se com a elaboração de um acordo de divórcio, que deve ser assinado 

pelas partes e por seus advogados, se houver. Esse acordo deve conter todas 

as cláusulas referentes à partilha de bens, guarda dos filhos e eventual pensão 

alimentícia, de acordo com a vontade das partes. 

Após a elaboração do acordo de divórcio, as partes devem comparecer 

perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, 

acompanhadas de seus advogados, para lavratura da escritura pública de 



divórcio. Nesse momento, o oficial registrador analisará o acordo, verificando 

sua legalidade e adequação aos requisitos legais. 

Uma vez verificada a regularidade do acordo, a escritura pública de 

divórcio é lavrada, sendo assinada pelas partes, pelos advogados (se 

presentes) e pelo oficial registrador. Essa escritura possui fé pública e tem o 

mesmo valor jurídico de uma sentença judicial de divórcio, produzindo efeitos 

imediatos. 

O divórcio consensual nas serventias extrajudiciais traz diversos 

benefícios para as partes envolvidas. Além da celeridade e menor custo em 

comparação com o divórcio judicial, proporciona uma solução mais amigável, 

preservando a relação entre as partes, especialmente quando há filhos. Além 

disso, promove a autonomia e a autodeterminação dos envolvidos, permitindo 

que eles decidam conjuntamente os termos do divórcio. 

No entanto, é importante ressaltar que, embora o divórcio consensual 

nas serventias extrajudiciais seja uma opção viável para muitos casais, existem 

situações mais complexas que exigem a intervenção do Poder Judiciário. Em 

casos de litígio, discordância em relação aos termos do divórcio ou presença 

de filhos menores ou incapazes, é recomendável buscar a via judicial para 

garantir a devida proteção dos direitos de todas as partes envolvidas. 

Em suma, o divórcio consensual nas serventias extrajudiciais representa 

uma importante alternativa para a efetivação do direito de acesso à justiça, 

possibilitando o encerramento do casamento de forma amigável, rápida e 

econômica. Ao oferecer uma via extrajudicial acessível, contribui para a 

desburocratização do sistema judiciário e promove a autonomia das partes na 

resolução de seus conflitos conjugais. 

13. As Escrituras Públicas de Constituição e Dissolução de União Estável 

A união estável é uma forma de convivência duradoura, pública e 

contínua entre duas pessoas, com o objetivo de constituir uma família. Assim 

como o casamento, a união estável possui reconhecimento jurídico e traz 

consigo uma série de direitos e deveres aos conviventes. Nas serventias 

extrajudiciais, é possível formalizar a constituição e a dissolução da união 



estável por meio de escrituras públicas, oferecendo uma via mais acessível 

para a regularização dessa forma de convivência.  

As serventias extrajudiciais, em especial os Cartórios de Registro Civil 

das Pessoas Naturais, foram autorizadas a lavrar escrituras públicas de 

constituição e dissolução de união estável pela Lei nº 8.971/1994 e pelo 

Provimento nº 37/2014 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Essa medida 

busca facilitar e desburocratizar o processo de reconhecimento e término da 

união estável, conferindo segurança jurídica aos conviventes. 

Para que a constituição da união estável seja formalizada por meio de 

escritura pública, é necessário que os conviventes se apresentem ao Cartório 

de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, acompanhados de duas 

testemunhas maiores de idade, para manifestarem sua vontade de conviver em 

união estável. O oficial registrador procederá à lavratura da escritura pública, 

que será assinada por todos os envolvidos.

No caso da dissolução da união estável, as partes também podem optar 

por realizar esse processo por meio de escritura pública nas serventias 

extrajudiciais, desde que não haja litígio entre elas. Para isso, é necessário que 

os conviventes compareçam ao Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Naturais competente, acompanhados de duas testemunhas maiores de idade, 

para manifestarem sua vontade de encerrar a união estável. O oficial 

registrador procederá à lavratura da escritura pública, formalizando a 

dissolução da união estável. 

As escrituras públicas de constituição e dissolução de união estável 

lavradas nas serventias extrajudiciais possuem fé pública e têm o mesmo valor 

jurídico que um registro civil. Elas conferem segurança aos conviventes, 

estabelecendo de forma clara e formal seus direitos e deveres no âmbito da 

união estável. 

A opção pela formalização da união estável por meio de escritura pública 

traz diversos benefícios aos conviventes. Além da praticidade e celeridade no 

processo, permite que os envolvidos tenham seu relacionamento devidamente 



reconhecido perante a lei e usufruam dos direitos assegurados aos casais em 

união estável, como pensão alimentícia, partilha de bens e direito à herança. 

Em conclusão, as escrituras públicas de constituição e dissolução de 

união estável nas serventias extrajudiciais representam uma alternativa 

acessível e eficaz para formalizar e encerrar esse tipo de relação. Ao oferecer 

uma via extrajudicial simplificada, proporcionam segurança jurídica aos 

conviventes, garantindo o reconhecimento de seus direitos e deveres no âmbito 

da união estável. 

14. Emancipação: A Viabilização da Autonomia nas Serventias 

Extrajudiciais 

A emancipação é um instituto jurídico que confere a um menor de idade 

a capacidade de exercer certos atos da vida civil antes de atingir a maioridade 

legal. Nas serventias extrajudiciais, especificamente nos Cartórios de Registro 

Civil das Pessoas Naturais, é possível realizar o processo de emancipação, 

proporcionando ao menor uma maior autonomia e responsabilidade sobre seus 

atos. 

A emancipação pode ocorrer de diversas formas, sendo as mais comuns 

a emancipação voluntária e a emancipação judicial. No contexto das serventias 

extrajudiciais, nos concentraremos na emancipação voluntária, que é aquela 

realizada por meio de escritura pública, dispensando a necessidade de 

intervenção do Poder Judiciário. 

Para que ocorra a emancipação voluntária nas serventias extrajudiciais, 

é necessário que o menor tenha 16 anos completos e esteja acompanhado por 

seus pais ou responsáveis legais. Todos os envolvidos devem comparecer ao 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais competente, onde será lavrada 

a escritura pública de emancipação. 

Durante o processo de emancipação voluntária, o oficial registrador 

analisará a capacidade do menor para assumir responsabilidades civis, 

verificando sua maturidade e discernimento. A escritura pública de 

emancipação será lavrada, registrando os dados do menor, seus pais ou 

responsáveis legais e os termos da emancipação. 



Ao ser emancipado, o menor adquire a capacidade de praticar atos da 

vida civil de forma independente, como realizar contratos, administrar seus 

bens e até mesmo casar-se, desde que cumpra os demais requisitos legais 

para tal. 

A emancipação voluntária realizada nas serventias extrajudiciais 

proporciona vantagens práticas e simplifica o processo, evitando a necessidade 

de ingressar com um pedido judicial. Além disso, confere maior agilidade e 

acessibilidade para aqueles que desejam adquirir a autonomia antes de atingir 

a maioridade legal. 

No entanto, é importante ressaltar que a emancipação não exime o 

menor de suas responsabilidades legais e não lhe confere a plena capacidade 

civil. Algumas restrições permanecem, como a impossibilidade de votar, obter a 

habilitação para dirigir veículos automotores e exercer determinadas profissões 

regulamentadas.

Em conclusão, a emancipação nas serventias extrajudiciais representa 

uma forma eficiente e acessível de viabilizar a autonomia e responsabilidade 

do menor de idade. Ao permitir que o processo seja realizado por meio de 

escritura pública, contribui para a desburocratização do sistema jurídico, 

proporcionando uma via mais ágil e simplificada para aqueles que buscam a 

emancipação. No entanto, é fundamental que o processo seja conduzido com 

responsabilidade, visando sempre o bem-estar e proteção do menor envolvido. 

15. Disposições Referentes ao Inventário e à Partilha nas Serventias 

Extrajudiciais  

O inventário e a partilha são procedimentos essenciais para a 

regularização e distribuição do patrimônio deixado pelo falecimento de uma 

pessoa. Nas serventias extrajudiciais, é possível realizar o inventário e a 

partilha de forma simplificada, eficiente e acessível, oferecendo uma alternativa 

ao processo judicial tradicional. 

O inventário e a partilha realizados nas serventias extrajudiciais são 

regulamentados pela Lei nº 11.441/2007 e pelo Provimento nº 228/2016 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Essa regulamentação permite que os 



herdeiros, de comum acordo, optem por realizar o procedimento 

extrajudicialmente, desde que não haja litígio entre eles e o falecido não tenha 

deixado testamento. 

Para iniciar o inventário extrajudicial, os herdeiros devem comparecer ao 

Cartório de Notas competente, acompanhados de um advogado ou defensor 

público, se necessário. O oficial do cartório analisará a documentação 

necessária, como a certidão de óbito, os documentos dos herdeiros e a relação 

de bens deixados pelo falecido. 

Durante o inventário extrajudicial, os herdeiros deverão realizar a 

avaliação dos bens, a descrição e a partilha dos mesmos de acordo com as 

regras estabelecidas pela lei. É importante destacar que o processo de 

inventário extrajudicial possibilita a utilização de métodos alternativos de 

resolução de conflitos, como a conciliação e a mediação, para facilitar o acordo 

entre os herdeiros.

Após a realização do inventário extrajudicial, será lavrada a escritura 

pública de inventário e partilha, que terá o mesmo valor jurídico que uma 

sentença judicial. Essa escritura será registrada no Cartório de Registro de 

Imóveis competente, quando houver bens imóveis a serem partilhados. 

A realização do inventário e da partilha nas serventias extrajudiciais traz 

diversas vantagens aos interessados. Além da celeridade e da 

desburocratização do processo, o inventário extrajudicial costuma ser mais 

econômico do que o inventário judicial, pois dispensa o pagamento de algumas 

taxas e despesas processuais. 

No entanto, é importante ressaltar que nem todos os casos são 

passíveis de serem resolvidos por meio do inventário extrajudicial. Situações 

que envolvam menores de idade, herdeiros incapazes, testamento, disputas 

entre os herdeiros ou necessidade de resolução de questões mais complexas 

ainda requerem a via judicial. 

Em conclusão, o inventário e a partilha realizados nas serventias 

extrajudiciais representam uma opção viável e eficiente para a regularização do 

patrimônio deixado pelo falecido. Ao oferecer uma alternativa mais acessível e 



célere, contribuem para a desafogar o Poder Judiciário e agilizar a conclusão 

desse processo. No entanto, é fundamental que os interessados estejam 

cientes das condições específicas de cada caso e busquem orientação 

adequada para tomar a decisão mais adequada para suas circunstâncias 

particulares. 

16. Das Procurações Públicas ad Judicia et Extra: Facilitando a 

Representação Legal nas Serventias Extrajudiciais 

A outorga de procurações públicas é um procedimento essencial para a 

representação legal de uma pessoa por meio de um procurador. Nas serventias 

extrajudiciais, é possível realizar procurações públicas tanto para atos judiciais 

(ad judicia) quanto para atos extrajudiciais (ad extra), oferecendo uma forma 

eficiente e segura de garantir a representação adequada dos interesses das 

partes. 

A procuração pública é um instrumento formal que confere poderes a um 

terceiro, denominado procurador, para agir em nome do outorgante. Nas 

serventias extrajudiciais, essa procuração é lavrada em um Cartório de Notas, 

por meio de uma escritura pública de procuração. 

A procuração pública ad judicia é utilizada quando se deseja que o 

procurador represente o outorgante em processos judiciais. Com essa 

procuração, o procurador poderá praticar atos processuais em nome do 

outorgante, comparecer a audiências, apresentar documentos e sustentar suas 

razões perante o Poder Judiciário. 

Já a procuração pública ad extra destina-se a conferir poderes ao 

procurador para realizar atos extrajudiciais em nome do outorgante. Esses atos 

podem incluir a administração de bens, a celebração de contratos, a 

representação em negócios jurídicos, entre outros. A procuração ad extra é 

amplamente utilizada em situações em que o outorgante precisa se fazer 

representar perante terceiros em diversas questões jurídicas. 

A lavratura da procuração pública nas serventias extrajudiciais oferece 

diversas vantagens. Em primeiro lugar, o procedimento é mais ágil e 

simplificado em comparação com a obtenção de uma procuração judicial, que 



requer a intervenção do Poder Judiciário. Além disso, a procuração pública 

confere maior segurança jurídica, uma vez que é lavrada por um oficial do 

Cartório de Notas e possui fé pública. 

No entanto, é importante ressaltar que a outorga de uma procuração 

pública requer cuidados e atenção. O outorgante deve estar plenamente ciente 

dos poderes que está conferindo ao procurador e deve escolher uma pessoa 

de confiança para exercer essa representação legal. É recomendado também 

que sejam incluídas cláusulas específicas que limitem os poderes do 

procurador, caso seja necessário.

Ademais, é essencial que o outorgante esteja plenamente capacitado e 

consciente dos atos que está praticando ao conceder a procuração. Caso o 

outorgante seja incapaz ou tenha alguma restrição legal, será necessária a 

intervenção judicial para a obtenção da procuração. 

Em conclusão, as procurações públicas ad judicia et extra nas serventias 

extrajudiciais desempenham um papel fundamental na representação legal de 

pessoas. Ao oferecer um procedimento mais ágil e seguro, contribuem para a 

facilitação e efetivação da representação legal em questões judiciais e 

extrajudiciais. No entanto, é importante que os interessados estejam cientes 

das responsabilidades e limites da procuração, bem como busquem orientação 

adequada para sua correta utilização. 

17. As Cartas de Sentença: Instrumento de Efetivação das Decisões

Judiciais nas Serventias Extrajudiciais 

As cartas de sentença são instrumentos utilizados para a efetivação das 

decisões judiciais nas serventias extrajudiciais. Trata-se de um documento 

expedido pelo juiz competente, por meio do qual são transmitidas ordens e 

determinações judiciais aos cartórios extrajudiciais para que sejam cumpridas. 

O objetivo principal das cartas de sentença é possibilitar a execução de 

atos e providências decorrentes de uma decisão judicial, como a transferência 

de bens, a averbação de registros, a retificação de documentos, entre outros. 

Essas cartas são expedidas quando se faz necessária a atuação dos cartórios 

extrajudiciais para dar cumprimento às determinações do Poder Judiciário.  



A expedição das cartas de sentença ocorre após o trânsito em julgado 

da decisão judicial, ou seja, quando não há mais possibilidade de recurso. O 

juiz responsável pela causa, por meio de um ofício ou despacho, determina a 

expedição da carta de sentença, indicando as providências a serem tomadas 

pelo cartório. 

No âmbito das serventias extrajudiciais, a carta de sentença é 

direcionada ao cartório competente para realizar as ações determinadas pela 

decisão judicial. Essas ações podem variar de acordo com a natureza do caso, 

envolvendo desde a transferência de propriedade de imóveis até a retificação 

de registros civis. 

Ao receber a carta de sentença, o cartório extrajudicial responsável deve 

cumprir fielmente as determinações judiciais, realizando os atos e 

procedimentos indicados. Esse cumprimento deve ser feito de forma diligente e 

em conformidade com as disposições legais e normativas aplicáveis.

As cartas de sentença desempenham um papel crucial na efetivação das 

decisões judiciais e na garantia dos direitos das partes envolvidas. Ao 

possibilitar a atuação dos cartórios extrajudiciais, esses instrumentos 

contribuem para a celeridade e eficiência na execução dos atos determinados 

pelo Poder Judiciário. 

No entanto, é importante ressaltar que as cartas de sentença estão 

sujeitas a análise e fiscalização pelos órgãos competentes. O cumprimento 

adequado das determinações judiciais pelos cartórios extrajudiciais é essencial 

para assegurar a validade e a eficácia dos atos realizados. 

Em resumo, as cartas de sentença representam um meio de viabilizar a 

efetivação das decisões judiciais nas serventias extrajudiciais. Por meio desses 

instrumentos, as determinações do Poder Judiciário são transmitidas aos 

cartórios para que sejam cumpridas, garantindo a eficácia das decisões e a 

proteção dos direitos das partes envolvidas. A correta utilização das cartas de 

sentença e o fiel cumprimento das determinações são essenciais para o bom 

funcionamento do sistema de justiça e para a garantia da segurança jurídica. 



18. Dos Protestos e Títulos: A Importância das Serventias Extrajudiciais 

na Segurança das Relações Comerciais e Creditícias 

Os protestos e títulos representam um aspecto fundamental das 

atividades desempenhadas pelas serventias extrajudiciais. Trata-se de um 

mecanismo de proteção e garantia das relações comerciais e creditícias, 

conferindo segurança jurídica aos negócios realizados. 

O protesto de títulos é o ato formal pelo qual se comprova, mediante 

registro em cartório, a inadimplência de uma obrigação expressa em um título 

de crédito, como notas promissórias, cheques, duplicatas e outros. O protesto 

serve como um instrumento de cobrança extrajudicial, permitindo ao credor 

buscar o recebimento do valor devido de forma mais eficiente. 

Nas serventias extrajudiciais, é realizada a lavratura do protesto, 

mediante a apresentação do título de crédito e o não pagamento da dívida no 

prazo previsto. O protesto é registrado no Cartório de Protesto de Títulos, o 

qual tem a atribuição de dar publicidade ao inadimplemento e gerar 

consequências legais para o devedor. 

A importância dos protestos e títulos está relacionada à segurança e à 

confiança nas relações comerciais. Ao protestar um título, o credor tem a 

garantia de que o inadimplemento será registrado e divulgado, o que pode inibir 

futuras transações com o devedor. Além disso, o protesto pode ser utilizado 

como meio de prova em eventuais ações judiciais de cobrança. 

Para além do protesto de títulos, as serventias extrajudiciais também 

desempenham um papel relevante na lavratura e no registro de outros 

documentos relacionados às transações comerciais e creditícias. São 

exemplos disso os registros de contratos, as averbações de alienações 

fiduciárias, as anotações de penhoras e as anotações de indisponibilidade de 

bens. 

Dessa forma, as serventias extrajudiciais atuam como verdadeiras 

guardiãs da segurança jurídica no âmbito das relações comerciais e creditícias. 

Ao registrar os protestos e títulos, bem como outros documentos pertinentes, 



essas instituições contribuem para a transparência, a confiabilidade e a 

estabilidade do mercado. 

Cabe ressaltar que o procedimento de protesto de títulos segue regras 

estabelecidas pela legislação específica e pelas normas dos cartórios 

extrajudiciais. É importante que as partes envolvidas nas transações 

comerciais estejam cientes dos seus direitos e obrigações, buscando 

assessoria jurídica adequada para evitar possíveis problemas ou contestações. 

Em conclusão, os protestos e títulos representam um mecanismo 

essencial nas atividades das serventias extrajudiciais. Ao registrar os 

inadimplementos e documentar as relações comerciais e creditícias, essas 

instituições asseguram a segurança jurídica, a transparência e a eficiência dos 

negócios realizados. A correta utilização dos protestos e títulos, em 

conformidade com as normas legais aplicáveis, contribui para a proteção dos 

direitos dos credores e a manutenção da estabilidade nas relações comerciais.

19. Atribuições ao Registro de Imóveis: Garantia da Segurança Jurídica e 

da Proteção aos Direitos de Propriedade 

O registro de imóveis desempenha um papel fundamental nas serventias 

extrajudiciais, sendo responsável pela garantia da segurança jurídica e pela 

proteção dos direitos de propriedade. As atribuições do registro de imóveis 

abrangem diversas atividades que visam assegurar a regularidade e a 

transparência nas transações imobiliárias. 

Uma das principais atribuições do registro de imóveis é a matrícula, que 

consiste no cadastramento de cada imóvel de forma individualizada. A 

matrícula contém informações essenciais, como a descrição do imóvel, os 

nomes dos proprietários, os ônus e as restrições que recaem sobre o bem. É 

por meio da matrícula que se verifica a titularidade e a situação jurídica do 

imóvel. 

Além da matrícula, o registro de imóveis é responsável pela averbação 

das alterações que ocorrem ao longo do tempo, como a transferência de 

propriedade, a constituição de ônus reais (como hipotecas e penhoras) e a 



retificação de informações. Essas averbações são fundamentais para manter a 

atualização e a fidedignidade dos registros imobiliários. 

Outra atribuição relevante é a análise da regularidade dos documentos e 

das escrituras públicas que envolvem a transferência de propriedade. O 

registro de imóveis tem o dever de verificar a validade dos documentos 

apresentados, certificando-se de que estão em conformidade com a legislação 

e os requisitos legais para a transmissão do bem. 

Ademais, o registro de imóveis tem a incumbência de promover a 

publicidade dos atos registrais, garantindo a transparência e a acessibilidade 

às informações. Qualquer pessoa pode solicitar certidões e informações sobre 

determinado imóvel, permitindo a consulta e a verificação da situação jurídica 

do bem. 

Ao cumprir suas atribuições de forma diligente e eficiente, o registro de 

imóveis confere segurança jurídica aos negócios imobiliários. A existência de 

um sistema confiável de registros proporciona tranquilidade aos proprietários, 

uma vez que os direitos sobre os imóveis ficam resguardados e protegidos. 

Cabe ressaltar que as atribuições do registro de imóveis estão 

regulamentadas pela Lei nº 6.015/73, que estabelece as normas e os 

procedimentos para a realização dos registros. Essa legislação define os 

requisitos, as formalidades e os prazos a serem observados no processo de 

registro, visando garantir a segurança e a eficácia dos atos praticados. 

Em conclusão, as atribuições do registro de imóveis desempenham um 

papel crucial na garantia da segurança jurídica e na proteção dos direitos de 

propriedade. Ao realizar as matrículas, as averbações e a análise dos 

documentos, o registro de imóveis assegura a regularidade e a transparência 

nas transações imobiliárias, contribuindo para a estabilidade e o 

desenvolvimento do mercado imobiliário. 

 

 



20. Da Regularização Fundiária Urbana: O Papel das Serventias 

Extrajudiciais na Regularização de Assentamentos Informais 

A regularização fundiária urbana é um tema de grande relevância para a 

promoção da justiça social e da segurança jurídica nas cidades. Trata-se de um 

processo que visa a legalização e a regularização dos assentamentos 

informais, garantindo o direito à moradia adequada e o acesso aos serviços 

públicos. 

Nesse contexto, as serventias extrajudiciais desempenham um papel 

fundamental na efetivação da regularização fundiária urbana. Através dessas 

instituições, é possível viabilizar a formalização dos direitos de propriedade e a 

regularização dos imóveis ocupados de forma irregular. 

Um dos instrumentos utilizados nas serventias extrajudiciais para a 

regularização fundiária urbana é a usucapião especial urbana. Trata-se de um 

procedimento legal pelo qual uma pessoa que ocupa um imóvel de forma 

ininterrupta, mansa e pacífica por um determinado período de tempo, adquire o 

direito de propriedade sobre o mesmo. As serventias extrajudiciais são 

responsáveis por receber e analisar as solicitações de usucapião e realizar o 

registro da propriedade em nome do beneficiário. 

Além da usucapião, as serventias extrajudiciais também desempenham 

um papel importante na regularização fundiária por meio de outras formas de 

titulação, como a concessão de direito real de uso e a regularização por meio 

de contratos de compra e venda com cláusula de retrovenda. Essas 

modalidades de regularização são essenciais para garantir a segurança jurídica 

aos ocupantes dos imóveis informais, conferindo-lhes a posse legítima e o 

direito de propriedade. 

A atuação das serventias extrajudiciais na regularização fundiária urbana 

contribui para a promoção da inclusão social e a redução das desigualdades, 

uma vez que assegura o acesso à moradia digna e aos serviços básicos, além 

de conferir maior valorização e sustentabilidade aos assentamentos informais. 

É importante ressaltar que a regularização fundiária urbana deve ser 

pautada em princípios como a função social da propriedade, a participação 



democrática dos beneficiários e a preservação do meio ambiente. As 

serventias extrajudiciais, ao realizar os processos de regularização, devem 

atuar de forma transparente, imparcial e respeitando a legislação vigente, 

garantindo a justiça e a segurança jurídica para todas as partes envolvidas. 

Em conclusão, as serventias extrajudiciais desempenham um papel de 

destaque na regularização fundiária urbana, possibilitando a formalização dos 

direitos de propriedade e a regularização dos assentamentos informais. Ao 

facilitar e agilizar os processos de titulação, essas instituições contribuem para 

a promoção da justiça social, a segurança jurídica e o desenvolvimento 

sustentável das cidades. A regularização fundiária urbana, quando realizada de 

forma adequada e inclusiva, promove a dignidade e a qualidade de vida da 

população, consolidando uma sociedade mais justa e equitativa. 

21. A Questão da "Terceirização" do Poder Judiciário: Reflexões sobre a 

Participação das Serventias Extrajudiciais 

A "terceirização" do Poder Judiciário é um tema que desperta debates e 

reflexões sobre a participação das serventias extrajudiciais na prestação 

jurisdicional. A terceirização, nesse contexto, refere-se à delegação de 

atividades judiciais a entidades privadas, como as serventias extrajudiciais, que 

desempenham funções típicas do Poder Judiciário. 

No Brasil, as serventias extrajudiciais, também conhecidas como 

cartórios, têm uma longa tradição histórica e são responsáveis por diversas 

atividades de cunho jurisdicional. Essas entidades desempenham funções 

como registros públicos, notariado, protestos, entre outras, e têm a prerrogativa 

de praticar atos com fé pública. 

Em relação à questão da "terceirização", é importante ressaltar que as 

serventias extrajudiciais não exercem exatamente o mesmo papel do Poder 

Judiciário. Embora atuem em atividades relacionadas ao sistema jurídico, sua 

função é complementar à atuação dos órgãos judiciais estatais, como os 

tribunais e juízos. 

As serventias extrajudiciais são regidas por normas específicas e estão 

sujeitas a um regime jurídico diferenciado. A delegação das atividades a essas 



entidades ocorre por meio de concursos públicos ou outros procedimentos 

estabelecidos pela legislação, e os delegatários são profissionais habilitados e 

capacitados para o exercício das funções. 

A participação das serventias extrajudiciais na prestação jurisdicional é 

pautada por princípios norteadores, tais como a imparcialidade, a 

transparência, a legalidade e a segurança jurídica. Essas entidades têm a 

responsabilidade de atuar de forma ética e imparcial, garantindo o cumprimento 

das normas e dos procedimentos estabelecidos. 

Contudo, é importante destacar que a participação das serventias 

extrajudiciais na prestação jurisdicional deve ocorrer de forma complementar e 

harmoniosa com a atuação do Poder Judiciário. A divisão de competências 

entre as entidades judiciais e extrajudiciais é estabelecida pela legislação, 

sendo fundamental para assegurar a adequada distribuição de tarefas e a 

efetividade da Justiça.

É fundamental que o modelo de "terceirização" do Poder Judiciário seja 

constantemente analisado e aprimorado. É necessário avaliar se a participação 

das serventias extrajudiciais está de acordo com os princípios constitucionais, 

como a eficiência, a isonomia e a acessibilidade à Justiça. A transparência e a 

accountability também devem ser consideradas, garantindo o controle e a 

fiscalização adequados das atividades exercidas por essas entidades. 

Em conclusão, a participação das serventias extrajudiciais na prestação 

jurisdicional é uma realidade no sistema jurídico brasileiro. A "terceirização" do 

Poder Judiciário por meio dessas entidades tem suas peculiaridades e está 

sujeita a um regime jurídico próprio. No entanto, é necessário assegurar que 

essa participação ocorra de forma complementar e harmoniosa, garantindo a 

efetividade dos direitos fundamentais, a segurança jurídica e o acesso à Justiça 

para todos os cidadãos. 

 

 

 



22. Conclusão 

O presente artigo abordou a efetivação do direito de acesso à justiça por 

meio das serventias extrajudiciais, explorando diversas questões relacionadas 

a esse tema. Iniciamos com um breve relato histórico das serventias 

extrajudiciais, destacando sua importância e relevância ao longo do tempo. 

Em seguida, analisamos os princípios norteadores, a função social e a 

responsabilidade dos delegatários das serventias extrajudiciais, 

compreendendo a relevância de sua atuação no sistema jurídico. Além disso, 

discutimos os direitos fundamentais e os direitos de personalidade como 

fundamentos que demandam uma efetiva prestação jurisdicional. 

Destacamos também a importância do acesso à justiça como um direito 

fundamental, identificando as dificuldades e restrições enfrentadas pelos 

cidadãos nesse processo. Nesse contexto, as serventias extrajudiciais 

desempenham um papel significativo ao proporcionar maior acessibilidade 

pública, agilidade e eficiência na solução de demandas jurídicas. 

Abordamos também a relevância da Lei 6.015/73 - Registros Públicos, 

que estabelece normas importantes para a regularização de direitos e 

propriedades, contribuindo para a segurança jurídica e a efetivação do direito 

de acesso à justiça. 

Exploramos os procedimentos de interdição, declaração de ausência e 

tutela realizados nas serventias extrajudiciais, evidenciando a importância 

desses instrumentos para a proteção de direitos e interesses de pessoas 

vulneráveis. 

Adicionalmente, destacamos a importância de dois provimentos 

específicos, o Provimento nº 73/2018, que trata da alteração do prenome e do 

gênero nos registros civis de pessoas transgênero, e o Provimento nº 67/2018, 

que regulamenta os procedimentos de conciliação e mediação nos serviços de 

notas e registros. Ambos os provimentos reforçam a atuação das serventias 

extrajudiciais na promoção da igualdade, inclusão e acesso à justiça. 



Além disso, abordamos a usucapião extrajudicial, ações de divórcio 

consensual, separação consensual, constituição e dissolução de união estável, 

emancipação, inventário e partilha, procurações públicas e cartas de sentença, 

bem como os protestos e títulos. Em cada um desses tópicos, ressaltamos a 

relevância das serventias extrajudiciais na efetivação desses atos, trazendo 

segurança jurídica e agilidade aos processos. 

Por fim, destacamos a importância das serventias extrajudiciais na 

regularização fundiária urbana, na resolução de conflitos, na prestação de 

serviços de registro e notariado, na garantia de direitos e no acesso à justiça. 

É fundamental compreendermos o papel das serventias extrajudiciais 

como um instrumento complementar ao Poder Judiciário, com 

responsabilidades bem definidas e pautado por princípios que assegurem a 

eficiência, a transparência, a imparcialidade e a segurança jurídica. 

Em suma, as serventias extrajudiciais desempenham um papel 

fundamental na efetivação do direito de acesso à justiça, proporcionando maior 

acessibilidade pública, agilidade e eficiência na solução de demandas jurídicas. 

Por meio de suas atividades, contribuem para a promoção da igualdade, 

inclusão e segurança jurídica, consolidando-se como um importante pilar do 

sistema jurídico brasileiro. 
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